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PROJETO DE LEI   N  º 13.628  

(Prefeito Municipal)
Reclassifica e autoriza alienação, mediante doação, à Fundação

Municipal de Ação Social-FUMAS, de imóveis situados na Rua Primo
Filippini, esquina com a Rua Aquiles Raspanini, na Rua José Dias e

na Avenida Giustiniano Borin, para fins habitacionais. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

15 de fevereiro de 2022 o Plenário aprovou:

Art.  1º  Passam  a  ser  classificados  como  bens  públicos  dominiais,  a  integralidade  dos

imóveis  públicos  municipais,  descritos  nas  matrículas  nºs  102.634,  96.480,  96.261  e

100.089, todos pertencentes à circunscrição do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí.

Parágrafo  único. Integram  a  presente  Lei,  os  laudos  de  avaliação  e  plantas  anexados,

devidamente rubricados pelo Prefeito.

Art.  2º Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  alienar,  mediante  doação,  os  imóveis

descritos no artigo 1º desta Lei, em favor da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS,

entidade responsável pela implantação da Política Municipal de Habitação, com o objetivo

de propiciar  acesso à moradia,  com prioridade,  às  famílias de baixa renda,  nos termos

previstos nos artigos 110, alíneas “a” e “d” da Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 7016, de

27 de fevereiro de 2008.

Art.  3º  Os  imóveis,  descritos  no  art.  1º  desta  Lei,  destinar-se-ão  à  implantação  de

programas  e/ou  projetos  habitacionais  de  interesse  social  ou,  a  critério  da  FUMAS,  à

alienação a terceiros, por meio de licitação, sendo que nessa última hipótese, os valores

arrecadados serão revertidos ao Fundo Municipal de Habitação, para utilização em projetos
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e programas habitacionais de interesse social, nos termos da Lei Municipal nº 7.016, de

2008.

Parágrafo único. A doação será formalizada mediante a lavratura de escritura pública de

doação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contadas a partir da data de publicação

desta Lei na Imprensa Oficial do Município e posterior registro do título no Cartório de

Registro de Imóveis, sem quaisquer ônus financeiros para o Município.

Art. 4º Fica dispensada a realização de certame licitatório para a doação de que trata o art.

2º desta Lei, haja vista o relevante interesse público e as disposições constantes no art.17,

inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art.110, inciso I, alínea

“a” da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único. A dispensa do certame licitatório descrita no artigo 4º, “caput”, desta Lei,

não abrange a alienação a terceiros, em que os valores arrecadados serão revertidos ao

Fundo Municipal de Habitação para utilização em projetos e programas habitacionais de

interesse social, nos termos da Lei nº 7.016, de 2008, conforme previsto no artigo 2º, 2ª

parte, desta Lei.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  para execução da presente Lei  correrão por  conta da

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  quinze  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte  e  dois

(15/02/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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